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CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO DE N2 	 /2017 
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
A CRIAÇÃO DE NOVA COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PARA NO BAIRRO VILA SÃO PAULO, QUE VISA ATENDER A REGIÃO DA CIDADE 
INDUSTRIAL, CENTRO DE EVENTOS SÓ MARCAS, COMPLEXO COMERCIAL ITAÚ POWER 
SHOPPING E VILAS ADJACENTES, MUNICÍPIO DE CONTAGEM. 

Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

Indicamos ao Excelentíssimo SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
CONTAGEM, SENHOR ALEXIS JOSÉ FERREIRA DE FREITAS, solicitando ao órgão 
competente da municipalidade (secretaria municipal de defesa social) a criação 
de nova companhia de polícia militar do Estado de Minas Gerais para no Bairro Vila 
São Paulo, que visa atender a região da Cidade Industrial, centro de eventos só 
marcas, complexo comercial itaú power shopping e Vilas Adjacentes. Município de 
Contagem. 

Palácio 10  de Janeiro, Sala de Reuniões, 07 De Março De 2017. 

BRU 	REM 
- VEREADOR DE CONTAGEM - 

JUSTIFICATIVA: 

Depois de ter acesso a um estudo criterioso da área de pesquisa da 
Polícia Militar de Minas Gerais, voltado para a região de Contagem, em especial na 
área de abrangência da 43° Cia de Polícia, com sede na Região Água Branca, o 
Vereador Bruno Barreiro, quer o desmembramento da área de abrangência da 43 e 
conseqüente criação de uma outra companhia. 

A criação de uma nova Cia de polícia na região se justifica, por várias razões; 
principalmente por causa da imensa área de abrangência da 43° Cia de Polícia, 
com 33 Km Quadrados, uma enormidade. Uma outra razão, que justifica tal 
providência é que, apesar da 43° Cia de Polícia ter a maior área de abrangência é 
a que tem o menor efetivo; levando a tropa e seu corrando a um esforço sobre- 
humano, para cobrir com um mínimo de qualidc 	cjtência. as demandas 
monstruosas que existem na região. 	 41 	---i7 
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Na proposta do Vereador Bruno Barreiro, ficaria sob a responsabilidade da 43a  Cio 
de Polícia toda a Região Água Branca, onde ficam os bairros Agua Branca, 
Conjunto Água Branca, Jardim dos Bandeirantes, Jardim das Oliveiras, Darcy Vargas 
e os Distritos Industriais da Vila Paris, Eldoradinho e Cincão. 

Sob a responsabilidade da nova Cia de Polícia ficaria toda a região da Cidade 
Industrial, com as vilas FrigoDiniz, Santo Antônio, São Nicodemos, Vila Nossa Senhora 
Aparecida, Vaquinha, Shopping Itaú e o Só Marcas, centro de eventos. 

As pesquisas mostram que o Espaço Só Marcas, vizinho do Shopping ltaú, virou o 
espaço dos grandes eventos de Contagem, o que tem demandado um trabalho 
extra e complicado para a 43° Cia de Polícia. 

A cobertura de grandes eventos trás inconvenientes enormes à segurança pública, 
demandando reforço de efetivo, cobertura em horário extra; além de um aumento 
assustador no fluxo de transito e em conseqüência a atenção dos marginais. 

É bom ressaltar que, além da grande área habitada da região de Abrangência 43° 
Cia de Polícia, há ainda, o Shopping ltaú com seu imenso estacionamento, as 
grandes lojas que o ancoram: WALL MART, SUNS CLUBE e LEROY MERLIN; tudo isso 
sob a responsabilidade da 43° Cio de Polícia. 

A Criação de uma nova Companhia de Polícia, desmembrada da área de 
abrangência da 43° Cia de Polícia, seria um grande passo para a melhoria do 
policiamento de Contagem. Traria um grande desafogo para a cobertura da 
segurança, em especial na Região Água Branca, Cidade Industrial e Vila São Paulo, 
a Região do Água Branca é Rota de fuga como a Vila São Paulo que faz limite com 
Belo Horizonte e Cidade Industrial, justificou o Vereador Bruno Barreiro. 

Confiantes na adesão dos pares, esperamos obter o apoio do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Contagem. 

Palácio 10  de Janeiro, Sala das Reuniões, 07 De Março De 2017. 
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